
ESTADO DO MAR/1MA° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento ECOMIttliC0 trabalho .e do Turismo - SEMDEST•. 

CONTRATCY-AOMINJSTRATIVQ .14-* 00012021 

TERMO DE CONTRATO DE -;• 
COMPRA DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE 006/2021, QUE FAZEM 

•••• ENTRE SI A SECRETARIA 
MUNICIPAL 	 DE 
DESENVOLVIMENTO  
ECONOMIC°  TRABALHO E 
TURISMO E A EMPRESA L 11 C  
SOARES — EPP . 

MUNICiP10 DE TINIAN (MA), pessoa juridica de direito público interno, regularmente 
inscrita. no CNPJ/MF sob o n° -06.1-15.307/0001-14, com sede administrativa na Prefeitura 
Municipal, sediada na Praça  SAO  José, 	centro, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento .Económico, trabalho e do Turismo - SEMDFST, situada a Rua Odilo 
Costa, n° 48, Centro, na cidade de Timon/MA, inscrita no  CNN  sob n° 06.115.307/0001-14, 
doravante designada CONTRATANTE ,neste ato, representada por o Sr. João Rodolfo do  
Rig°  Silva, brasileiro, casado, portador do RG 4;1  2228867 SSP-P1, inscrito no CPF n.° 
634.847573,53, residente e domiciliado na Av,  Teresina, 	1721, Parque  Piaui,  Timon-MA, 
doravante denominado CONTRATANTE., e a empresa L H C SOARES — EPP, inscrita no 
CNPJ sob o  if  10.513.552.0001/57; CQIIIenderego: Rua Marechal Costa e Silva, n° 736, Letra 
A, Castelo Branco, Caxias/MA, CEP 65.600-350; representado por  LUIS  HENRIQUE 
COELHO SOARES; inscrito no CPF sob o n° 011.076.303-39 que abaixo subscreve e 
concorda plenamente  coin  os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n°10 E/2021; 
referente ao Pregão Eletrônico 	009/2021‹.-  Process°  Administrativo N 271/202F do 
lvlunicipio de T1MON — MA, que tera. por objeto REGISTRO DE PREÇOS pare aquisições 
futuras de materiais de expediente em geral, didático e.pedagógico, por meiode registro 
de preços, para atender as demandas do Municipio de Tinión/MA",:  comp  Se nesse termo 
estivesse transcrito, estando na condição de adjudicatiria e por esse termo detentora da presente 
ata de SRP , tendo em vista o .que consta no Processo n° 271/2021 e em .observância As 
disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 	 da Lei  re  10.520, de 17 de  _Mho  de 2002 e 
ha Lei n° 8.078, de 1990 - Cõdigo de Defesa do Consumidor, resdivem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 009/2021, mediante as clausulas e condições a 
seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIME 	 To. _ 

Ll. 0 objeto do presente Termo de Contrato é para aquisições futuras de materiais de 
expediente em geral, didático e pedagógico, por meio de registro de preços, para atender 
as demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, trabalho e do 
Turismo - SEMDEST conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referdncia, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e A 
proposta veneedora, independentemente de transcrição. 
13. Discriminação do objeto: 

1.4. 
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• . 
ITEM .1711,  

li)14,t-TH 
Papel •A4 recietadO branco, 
gratnatura 75g/m2, medindo 210. x. 
297mm, em embalageni revestida 
externamente  corn  polipropi leno 
biorienta (bopp), 
resistente à umidade, resma  corn  
500f1s. Cota Reservada (20%)  

Papel A4 branco;  medindo.  
210x297; resma c/ 500 folhas. 
Cota Reservada (20%)  -- 

report 

VALOR TOTAL : R$ 715,O0( SETECENTOS E OUINZE REAIS) 

Resma 

Resma 

EMPRESA: L 1ft SOARES—. E 
CNP.100.513.552.0001/47 
ENDEREÇO: Rua Marechal Costa e Silva, 736, lootra A,  Castelo  Branco, CasiastMA, CEP 65.600-350 
REPRESENTANTE:  LUIS  LIENRIQUE COE1,110 SOARES, CPF 011.076.31)3-39 
E-MA1L: LCAUIVIENTACA ROTMAIL,CONI 
TEL 99.99985=6861 

MAMMA  SEGUNDA VIGÊNCIA. 

2.1.0.prazo de vigência deste Tenno de Contrato é aquele find(  no Termo de Referencia, com 
inicio naAata .tra Ordem de Fornecimento e fim em 3 ifi212021., prorrogiivel na forma da Lei n° 
8.666,.de 1993. 

C1LAVSIILA!TERCT3RA.- A4:, 
„ 

3.1. 0:Valor di>. pr.esenteETetnio ile .'COtitrati? 	71$;00(-  .s.-grgaiNTos  
REAIS) 

3.2. No valor acima estio incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execu9.5.0 contratual, inclusivo tributos efou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçtio, frete, seguro e outros 
necessarios ao cumprimento integral do objeto da contrataçao. 

ÇLÃIJ,SXXA-.QVARTA.OQTACAQ:9KAKE*MHXk;;:!: ,'' 

1.1. As despesits decorrentes desta  col-04144o estão programadas na seguinte dotação 
orgamentiria, para o exereicio.de 2021, nwelassificacio abaixo: 

PROJETWATIVIVADEt:2045 
ELEMENTO: 3.3:90,30.00 
NATUREZA DESPESA : MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO. 001 

 

• • • • 	• Anwes way.' 
LUIS HENRIQUUCOELliameiscusomo 
SOARESM 107630339  Daimall11.60631994PIO 
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1CLÁUSULA Q'UINTA PAGANENTO.  

5.1 0 pagamento será realizado, conforme adimplernento da condição, em moeda 
corrente nacional; no prazo máxima de  at  30 (tririti) dias úteis do mês 
subsequente  aÕ  fornecimento dos bens,  Mt ,ern  outrci prazo inferior clue poderá 
ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos contados a 
partir do recebimento dá Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestadas pela 
FISCALIZAÇO e notas'recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições eleripados na legislação em vigor, tais corno, IR, 
CSLL, COFINS E PIS/PASEP Atiãv& de  ardent  ban:Carla, para• drédiro em 
banco, agencia e etinta corrente indicados pelo Contratado. 

5.1.1 Os pagamentos .decorrentes de despesas .cujos i valores não ultrapassem 
limite de que trata o incisa 11 do  am  24 da Lei 8:,600, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo .de 4t4 5 (cinco) dias Ateis„ contados da data da 
apresentação .da Nota Fiscal, nos termos ' do  art.  50„ § 	da Lei  re  8.666, de 
1993. 

5:2 Ha.vprido erro na apresentação da Nota Fiscal  ad  49s documentos pertinentes 4 
contratação, ou, ainda, circinstância que impeça a liquidação da çlpspszt 
CQMO, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta  ad  inadimpléneia, :0 pagamento ficará sobreStado ate que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras Nesta hipotese o prazo para pagamento 

apos a CQ. mptpv:açao do regularização da situação, não acarretando 
qualquereinds para a Contratante. 

5.3  Seri  Considerada data da pagamento o dia  ern  que constar Conia érnitida a ordem 
bancária .para pagamento. 

5.4 Antes de cada .pagamento  'it  contratada,,  sera  realizada consulta ao  SWAP  efou 
outros  sites  pata verificar a manutenção das condições de habilitação , exigidas no 
edital. 

5.5 Constatando-se, a situação: de irregularidade da contratada,  sera  ¡providenciada 
sua ,notificação, por escuto, para que, no prazo de 5 .(cinco) dias úteis, reguladte 
sua situação ou, nó Imesmo prazo, apresente sua defesa.. 0: prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual.periodo, a critério da contratante 

5.6 Previamente ketpis,s4o,:4e.nota de empenho a:cadapagarnento,,,a Administração 
devera realizar consultas eletti5nitaS:: para identificar possivel suspensão 
temporada de participação em licitação, ittO : âmbito  dõ  Órgão ou entidade, 
proibição de contratar Cont o Poder Publico,  belt  Como ocorrências impeditivas 
indiretas. 	 . 

5.7. Não: havendo regularização ou SeridoHa defesa considerada improcedente, a 
contratante devera carininierir •aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade Efiscal quanta a inadiMplencia da contratada; 1;)rn CQITIQ quanto 
e)Ost'encia de pagamento a ser efetuado;  para que sejam acionados os meios 
pertinentes .e necessários para garantir o recebimento de seus criditos. 

5.8 PerSistindO a sirregularidock., a contratarite de's/6th adatar as medidas necessárias 
rescisão contratual  nog  auras do processo :administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa, 

5.9  Sera  rescindido o contrato  ern  eKecução com a COntratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
alta relevincia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela  maxima  

• ••• 	• 	•• 	. 	.._. 	• 

Foro3 Me  

COELHO 	110101.11.1. 
3011110.40401 

SOAKS/1110760339 001,.4314/0.11.11•1 



ESTADO DO MARANI-Lk' 0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, trabalhwe do Turismo - SEMI) 

autoridade da contratante. 
5.10 	Quando do pagamento  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável... 	 .YPJ 

5.10.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementarn° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuiv3es abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação; por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributirio favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

5.10 Caso haja multa por inadimplemento contratual,  sent  adotado o seguinte 
procedimento: 
a) 	A multa.será descontada no valor total do respectivo contrato; e 

b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o 
contratado pela diferença a  coal sera,  descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judiciallnente; 

5.11 Nos casos de eventuais atra.sos de pagamento, desde que a Contratadanão tenha 
conconido,de alga forma, Ora  tank),  fica convencionado oe a taxa de 
compensação financeira devida vela Contratante,. entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, e calculadamecliante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
EM= lxNx:  VP,  sendo: 
EM =  &wage's  moratérios; 

=  Miner()  de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento;VP = Valor da parcela a ser paga, 
1 = indice de cornpenseição financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 ) 	1=0,00016438 1  (TX) 	.7.  TX  = Percentual da taxa anual =6% 

365 

a •  

CLÁUSULA spcTA-RgAgsrg. 

6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de  wan..  contado da data 
limite para aapresentaçã'o das propostas. 

SÉTIMA ARANTIAK-EXECUCÃO.  

7.1. Não haverit exiencia de garantia deexecuçào.para a presente contratação. 

CLÁUSULA. OITAVA -:ENTREGA ApEl *C*(),R0 0111ETO  

8.1.0s produtos entregues devem atencler as especificaebes tócnicas do item 1.1 e As 
disposições deste termo de referência, bem como as condiçõearda proposta da 
Contratada; 

8.2. 0.  prazo de entrega dos bens 6 de 05 (cinco) dias contados da entrega da nota de 
empenho ou ordern de fomecirnento pela administração pública, podendo ser 

ro t,e5- 

Lusl t- t 	• 

II 37 
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ern  .remessa itnica oti parcelada.4 ser. definidappla :administraçãona ordem de 
fornecimento e..de: atottdõ  coin  demanda. :0:: local de:entrega  sera  na sede do 
Órgão demandante ou:  eta  outro local a sor :definido na contratação/compras 
desde que seja na abrangência do trinhicipio de Titnon. 

8.3.0s.  produtos que possuirem validade devera esta no prazo total recomendado pelo 
fabriCante. 

8.4.0s bens serãO recebidos provisoriamente no prazo de 03 (res). Ira& pelo(a) 
responsayel pelo acompanhamento o fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de  spa  conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de. Referência e .na proposta, 

8.5.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando ein.desacordo com 
asespecificações donstatites neste Termo,  de Refereneiá na proposta; devendo 
ser substituidos: no prazo de 03::(47és) dias, a contar  Oa  notificação da contratada, 
as suas custas; sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

86 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de: 05(cinco) dias, contados 
do recebimento proVisóritt, após a verificação da qualidade e quantidade do 
Materiale consequente aceitação ,mediante termo circuristanciaclo. 

8.6.1 Na hipótese de a verificação. a que se ..refere o Subitem :anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á  onto  realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do :esgotamento do prazo. 
8.7 Q. recebimento provisório titi:definitivOdobbjetõ não exclui a responsabilidade da 
contratada,pckis prejniZos:reatiltantes: da incorreta execução : do contrato . 
8.8 A execução 40 contrato serkiniciada'apartir da assinatura do contrato, 
89 A Contratada devera executar as operações de . lOgiStica de separação, 
embalagem, impressão idos.. Documentos Auxiliares:  da  NF-e, transporte e entrega :nos 
locais a  strati  indieadoS:. pela contratante Ser indicado no MorneritO da entrega, que 
poderá  Set  ern:qUalcater das.::stiastinidadeSadininistratiVas e na área de abrangência do 
município de Timon. 
8.10 Eventuais riscos.e:danos durante.o. nansporte e antes da entrega do(s) produto(s) 
são de responsabilidade da Contratada • 
8.11 A Contratada deverá executar os procedimentos de transporte dos produtos de 
acordo com as especificações dos respectivos :fabricantes :Estes procedimentos 
deverão ser compativeis.Com:a legislação ainbint41. 
842 As entregas obedecerão  (Xs)  :prazo(s) estipulado(S) .no contrato e na ordem de 
fornecimento indicados no itetn 42, qUe.Setii contada do :entatnirtiatneittO da ordem 
de fornecimento que podera ser realizada de forma eletrônica por  e-mail  ou 
preSenCialin.ente; observados os prazos detenninadosno item 6 e seguintes, : .e deverão  
set  realizadas: 
a) No local designado.; 
b) No horário compreendido entre as:084:00:e :184:00:(horitrio de Brasilia/DF), 
nos dias de expediente e funcionamento do &IA();  ou eln.cinaltiner .dia da Semana 
diante da ulgéncia. acompanhado  pot  fiscal ficará sobreaviso para :o recebimento, 
e) 	Ern  veiculo apropriado paraO 47atisporte do  bent;  

d) 1 Acondicionados adeqnadarnente; devidamente identificadas na farina 
estipulada Ate* Termo de Referência e :acompanhadas . dos Documentos Auxiliares 
da  NF-e. 	: 
e) 	A Contratada deverá adotar em todas as entregas, no  minim,  os seguintes 
procedimentos: indicar com etiquetas ou plotagens adesivas coladas ha parte externa 
na embalagem e em local visível, contendo toda identificação e descrição do  pro  

¡i-cc  

LIASHENIOQUE 
t 
1.5°A1!5*1I1174.4°13, 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econiimieo, trabalho e do Turismo SEMDEST 

forma de uso e todas as demais descrições obrigatórias. 

CLAÚSITLA NONA — FIKAIJZA0i0. 

9.1. Nos termos do  art.  67 .Lei n° 8.666, de- 1993,  sera  designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas egill a execução e determinando o que for necessário 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.1.1 0 recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e 
seis niil reais)  sera  confiado a uma comissão de, .no  minim•,  3 (três) membros, 
designaclos pela autoridade competente. 
9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeiçõestknicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência deft não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
confOrmidade cont O,  art.  70 da 	n° 8.666, de 1993. 
9.3 0 representante da Achninistração anotara em registro práprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário: regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos 4. autoridade competente para as providências cabiveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA omufmcõEs DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. 

10.1. São obrigap5es da Contratante: 
10.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
10.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente  corn  as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

10.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão e/ou servidor especialmente designado; 

10.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 

10.2. A Administracao não responderá por quaisquer compromissos assumidos Pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepost.os ou subordinados 

10.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua. proposta, assumindo como exclusivamente seus os riseos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeitaexecução do objeto e, ainda.: 

10.3.1. efetuar 	entrega do objeto eTTI perfeitas condições, conforme 

Prcç 

Folln t.41. 	 

N'.  
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especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e prazo de garantia 
ou vai idade; 

10.3.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 	acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078, de 1990); 

10.3.3.. substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência,o objeto com avarias ou defeitos; 

10.3.4. cornunicar à Cmtratante, no prazo máxitrto de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
curnprimento do prazo previao,  corn  a devidacomprovação; 

10.3.5. manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

0.3.6. indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

10.33. arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto do 
presente ajuste, tais como impostos, frete, taxas, seguros, materiais 
incidentes, enfim, tudo que for necessário ao fornecimento e entrega do 
produto a contratante 

10.3.8.  nil°  transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo 
103.9. cumprir os prazos .e obrigações estabelecidas neste  instrument°  
10.3A0.. 	prestar todos os esclarecimentos que lhe fórern solicitados pela 

contratante, atendendo prontamente todas as reclamações. 
10.3.11. 	zelar pela fiel execução 'do ajuste contratual, utilizando-se de todos os 

recursos materiais e humanos necessários para unto. 

cukusuLA DECIMA PRIMEIRA -SAntiZgADMINfSTRATIVAS. 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 0.° 10,520, de 2002 e  art.  56 
do DecretoMunicipal n° 080/2019, a Contratada que: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) não entregar a documentação exigida no.  041; 
c) apresentar documentação falsa; 

causar o arraso/retardamento na execução do objeto; 
e) 	não mantiver a proposta; 

falhar na execução do contrato 
fraudar a execução do contrato; 

h) comportar-se :de modo inidbneo; 
i) declarar informações falsas; e 
j) cometes fraude fiscal; 
k) inekecutar total ou parcialmente qualquer . das obrigações assumidas em 
decorrência dacontratação; 
11.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar itCONTRATADA as seguintes sanções: 	: 
11.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas queItão acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 	 - 

11 .2.2 'multa moratória e multa compensatória até 10% (dez por canto) sobre o valor 
total do contrato, no caso de inexepução total do objeto; 
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11.2.3 em .caso de inexecução pare*, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do •subiteni acima,  sera  aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplicla; 

11.2.4 suspensão de licitar e  impedimenta  .de contratar com o órgão, .entidade ou 
unidade administrativa pela qual a, Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de ate dois anos; 

11./5.1 o licitante que na qualidade de arrematante, após a negociação, não 
encaminhar proposta final readequada, será automaticamente desclassificado e 
sofrerá a sangio de suspensão de. licitar com a administração pública do 
município de  Tinton  por um prazo de 02(dois) anos consecutivos, pois a prática 
causa tumulto, retardamento a conclusão do processolicitatério e prejuizos para 
a administração pública. 

11.15 impeditnento de licitar e contratar com órgãos e entidades do. Município- de  
Tim.' on torn  o consequente descrecienciamento no cadastro de fomecedores 
.pelo prazo de ate cinco anos; 

11.2.5.1 a Sanção de  impediment()  de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicavel em quaisquer d.33 hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 15.1 deste Termo de Referencia. 
11.2.6 declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar coma Administração 

Pública, enquantoperdurarm os motivos determinantes da punição ou ate que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcira Contratante 
pelos prejuizos causados; 

11.2.7 As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.16 e 15.2.7 poderão ser 
aplicadas a CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

11.3 'também ficam sujeitas As penalidades do  art.  87,  III  .e .W. da Lei n° 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 
11.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
11.3.2 tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
•de atosilícitos praticados 

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em  process*  
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei a' 9.784, de 1999. 

11.5 As multas devidas e/ou prejuizos causados 	Contrata.nte serão 
deduzidos dos valores aserem pagos, ou recolhidos em favor da Unido. Ou -
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.5:1 Caso a Contratante determine, a rnulta deveth ser recolhida-no. prazo máximo 
de 15 (quinze).dias, a contar da data do recebimento da comulair4ão enviada pela 
autoridade competente. 

kt).  
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11.6 Caso .ô valor da rnulta não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil 

1.7 A autoridade competente, na aplicação das sang0es, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade 
11.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, copias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas A. autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 
11.9 A apuração e o julgamento das demais infraçaes administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n° 12:846, de 1° de a.gostode 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
11.10 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos A 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 
11.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas em no cadastro de 
fornecedores do município e publicadas no diário oficial do municipio de Timon - 
MA.  

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA RESCISÃO.. 

12.1 0 PRESENTE TERMO. DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

Por ato unilateral e escrito  du  Administração, nas situaçZes previstas nos incisos I a.XII e XVII 

do  art.  78 da Lei  if  8.666,•de 1993, e com as consequências indicadas no  art  80 da mesma Lei, 

sem prejulgo da aplicação dits.sanç6eS previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

Amigavelmente, nos termos do  art.  79, inciso .II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

Os 	casos de rescisão contratual serão formaltnente motivados, • assegurando-se 

CONTRATADA :p direito A previa e ampla defesa. 

A CONTRATADA reconheee os direitos da CONTRATANTE  ern  c,aso de rescisão 

administrativa prevista no  art.  77 da Lei  if  8.666, de 1993. 

O TERMO DE RESCISÃO  SERA  PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, COTOORIvIE O CASO: 

Balanço .dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos ji efetuados e ainda devidos; 

IndeniviVies e muitas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇOES.,  

13.1. É VEDADO CONTRATADA: 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em) lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ALTERAOES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-tio pela disciplina do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor  in  icial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
excedero limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA Oporr 	CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei  it'  8,666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 - Cádigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos 
contratos. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA—.PUBLICAO,̀ O. 

16.1. Incumbird CONTRATANTE providenciar a publicaelo deste  instrument°,  por extrato, 
no Diário Oficial Eletrônico do Municipio de Tirnonf  no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 
1993, 

CLAUSULA DtermA st.TwiA FoRo. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Timon/MA para dirimir os litígios 	decOrrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  
art.  55, §Z? da Lei n° 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Timon - MA, 0 de julho de 2021. 

viito 	  
RODOLFO DO RtGO SILVA 

Secretaria Municipal tWsenvolvimento Econi5mico, Trabalho e do Turismo SEMDEST. 
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